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I. Ata

Publicação

EXPEDIENTE

Ofício nº 0001/2025  do PDT - Partido Democrático Trabalhista de Marialva
"O Partido Democrático Trabalhista (PDT) de Marialva vem, por meio deste,
parabenizá-lo(s) pela expressiva vitória nas eleições municipais e pela
confiança depositada pela população para o mandato que se inicia em 2025.
Esta conquista reflete o reconhecimento do trabalho dedicado e do
compromisso com o bem-estar da nossa comunidade."

Ofício nº 0021/2025   do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de
Marialva (Sismav) "O Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de
Marialva, Mandaguari, Mandaguaçu e Ourizona - SISMMAV, na qualidade de
representante legal dos servidores públicos ativos e inativos da
administração direta e indireta desta municipalidade, vem à presença de
Vossa Senhoria, requerer aos Nobres Vereadores, a intervenção junto ao
Executivo municipal, no sentido de garantir o fornecimento de cópia do
contrato firmado entre SAEMA - Serviço de Água e Esgoto de Marialva e
G/Tec. Referido pedido tem como finalidade analisar a suposta legalidade do
contrato firmado, sobretudo porque seus termos tem impactado diretamente
a rotina dos servidores, haja vista a necessidade de submissão de todos os
pedidos de compras de insumos, manutenção de veículos, dentre outros, à
referida empresa."

Correspondência Recebida nº 0004/2025   do Instituto Água e Terra -
Governo do Estado do Paraná "Prezados, segue em anexo o Indeferimento
Ambiental nº 16175 em nome do Município de Marialva, referente a
implantação de galeria de aguas pluviais e de dissipador de energia.
Informamos que a mesma está inserida no protocolo 17.724.276-4"



ORDEM DO DIA

1 - LEITURA, 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DOS PROJETOS DE LEI
EXECUTIVO NRS.

11/2025

AUTOR: EXECUTIVO MUNICIPAL
EMENTA:  ALTERA DISPOSITIVO NA LEI ORDINÁRIA Nº 1.477/2010 E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

13/2025

AUTOR: EXECUTIVO MUNICIPAL
EMENTA:  DISPÕE SOBRE A GARANTIA AO SERVIDOR EFETIVO DA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, DA
POSSIBILIDADE DE REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA E FIXA OS CRITÉRIOS
E PROCEDIMENTOS A SEREM ADOTADOS PARA CONCESSÃO, NA FORMA
QUE ESPECIFICA.

2 - INDICAÇÕES DESPACHADAS PELA PRESIDÊNCIA

Indicação nº 25/2025

AUTOR: MARCOS FRAGAL
EMENTA: IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA MEU CAMPINHO NOS
DISTRITOS DE AQUIDABAN E CAMBUÍ.

Indicação nº 26/2025

AUTOR: MARCOS FRAGAL
EMENTA: CONSTRUÇÃO DE PISTA DE CAMINHADA NO DISTRITO DE
CAMBUÍ.

Indicação nº 27/2025

AUTOR: MARCOS FRAGAL
EMENTA: SUBSTITUIÇÃO E INCLUSÃO DE NOVOS CONTÊINERS PARA LIXO
NO DISTRITO DE SÃO LUIZ.

Indicação nº 28/2025

AUTOR: MARCOS FRAGAL
EMENTA: SOLICITAÇÃO DE SUBSTITUIÇÃO E MELHORIA DO PARQUINHO
INFANTIL NO DISTRITO DE AQUIDABAN.

Indicação nº 29/2025



AUTOR: GRAZIELA CRISTINA SCALIANTE DA SILVA
EMENTA: SOLICITAÇÃO DE ATENÇÃO E INVESTIMENTOS NO JARDIM
SANTA IZABEL (113).

Indicação nº 30/2025

AUTOR: GRAZIELA CRISTINA SCALIANTE DA SILVA
EMENTA: SOLICITAÇÃO DE ESTUDOS PARA MELHORIAS NA ESTRADA
COOPERATIVA.

Indicação nº 31/2025

AUTOR: PAULO CESAR DA SILVA
EMENTA: SOLICITAÇÃO DE INSTALAÇÃO DE SINALEIRO NA AV. PADRE
THEO HERMANN.

Indicação nº 32/2025

AUTOR: PAULO CESAR DA SILVA
EMENTA: SOLICITAÇÃO DE INSTALAÇÃO DE LIXEIRAS NO CENTRO DA
CIDADE.

Rafael Ferreira de Oliveira
- Presidente -

   
 
 
 


